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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO NO 26. DE 03 DE MAIO DE 2022

DISPÖE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAI, SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁNN
ANUAL DO MUNICÍPTO NB SILVEIRAS VIGENTE NO
EXERCÍCIO DE2O22,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei MunicipalNo l.l9l de 0310512022,

DECRETA:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito
Adicional Suplementar até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) observado o disposto no
inciso I do artigo 4l e artigo 42 da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes
classificações e fontes de recursos:

Ãrí2" O crédito adicional será coberto por recurso proveniente de tendência a

excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo 1o, do art. 43, da Lei Federal no

4.320 de l7 de março de 1964.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ftcando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 03 de maio
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DESCRTçÃO
F'UNCIONAL DA

PROGRÂMÁTICA

CATEGORIA
ECONÔNTICA

FONTE
RECURS

o
VALOR

02.06.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2012 -
MANUTENÇAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIE SOCIAL

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material
Permanente

05 R$ 80.000,00

R$ 80.000,00
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